
  PREFEITURA MUNICIPAL
           ITAQUI - RS  

          
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 3.698, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Altera a redação do parágrafo único do artigo 

2º,  da  Lei  Municipal   Nº   2825/03,  de  30 de  

dezembro de 2003. 

GIL MARQUES FILHO,  Prefeito,  no uso das atribuições que lhe confere o Art.  53, 

inciso IV, da Lei Orgânica do Município.  

FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I:

                                               

Art. 1º O  parágrafo único, do Art.  2º, da Lei Municipal nº 2825/03, de 30 de 

dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º …..

“Parágrafo Único. Terão eficácia a partir de 1º de janeiro de 2011 os dispositivos 

relativos aos serviços listados no § 1º, do art. 65 sem similar na Lista de Serviços da 

Lei Complementar nº 56, de dezembro de l987, alterada pela Lei complementar nº 100, 

de 22 de dezembro de 1999, acrescido  dos serviços listados na Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.”

Art.  2º  Revogada as disposições em contrario contidas  especialmente , no 

parágrafo único do Art. 2º da Lei Municipal nº 2.825/03, de 30 de dezembro de 2003.

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EM  29  DE DEZEMBRO  DE 2010.

Gil MARQUES FILHO
Prefeito
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